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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 6203/ANANINDEUA/IFPA, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
portaria nº 3.710/2023/GAB, publicada no D.O.U. de 03 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais concedidas pelos artigos 50 e 51 do Regimento Geral do IFPA,
aprovado pela Resolução nº 190/2020, de 21/12/2020, com competências delegadas
pela Portaria nº 215/2020-GAB/REITORIA de 19/02/2020 e o que consta no Processo
nº 23051.023845/2023-21, resolve:

Art. 1º Designar a Comissão Local de Heteroidentificação no âmbito
do IFPA Ananindeua, composta pelos membros abaixo relacionados:

Servidor Siape/
Matrícula/CPF Função/Representação

LOURDES OLIVEIRA GOMES 1008207 Presidente e membro NEABI
ANA CAROLINA FARIAS FRANCO 2353905 Secretária e Membro do NEABI
JACIANE DE JESUS GOMES DO
NASCIMENTO 2381850 Representação da Direção Geral

KLAISSA VERONICA DOS SANTOS
ANDERSON 2161726 Membro da Comissão e Membro do

NEABI
Katiana Dias de Oliveira ***.479.102-** Membro Externo
RODRIGO MOREIRA VIEIRA 2395224 Membro Suplente
VALERIA DOS SANTOS DIAS 2358845 Membro Suplente

Art.  2º  A  Comissão  Local  de  Heteroidentificação  terá  como  função
realizar à aferição de veracidade da autodeclaração de candidatos(as) negros(as), no
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âmbito dos Processos Seletivos para ingresso nos cursos técnicos, de graduação e de
pós-graduação  do  IFPA  Ananindeua,  a  fim  de  garantir  a  legitimidade  das  vagas
ocupadas por cotas raciais, em atendimento às Leis nº 12.711/2012, 12.990/2014 e à
Ação Declaratória de Constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal nº 41.

Art.  3º  Estabelecer  que a  Comissão  Local  de  Heteroidentificação tenha
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida por mais um mandato de igual
período.
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